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PROCESSO Nº 0.00.000.000071/2011-73
RELATOR: CONSELHEIRO ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
REQUERENTE: DARTANHAN VERCINGETÓRIX DE ARAÚJO E ROCHA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE
OBJETO: LEGALIDADE NO PAGAMENTO DE AUXÍLIO-MORADIA.

EMENTA

CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. AUXÍLIO-MORADIA.
Natureza indenizatória.

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO ONDE SE 

REQUER O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO CORRESPONDEN-

TE AO AUXÍLIO-MORADIA. VANTAGEM COM PREVISÃO NA LEI 

N. 8.625/1993 E NA LC ESTADUAL N. 141/1996. DECLARAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE RESIDÊNCIAS OFICIAIS NO MP/RN, BEM COMO DE 

ESTUDOS NO SENTIDO DE SUA IMPLEMENTAÇÃO. CONSEQUENTE 

DEFERIMENTO A TODOS OS MEMBROS MINISTERIAIS. JUSTIFICA-

TIVA NO ART. 24 DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE. IMPOSSIBILIDADE DE OFICIALIZAÇÃO DE 

BURLA À NATUREZA JURÍDICA E FINALIDADE DA GRATIFICAÇÃO 

EM RAZÃO DE OMISSÃO ESTATAL. PELA IMPROCEDÊNCIA.

1. Previsão da possibilidade de concessão do auxílio-moradia no art. 50 

da Lei n. 8.625/1993 e no art. 168, da Lei Complementar Estadual n. 

141/1996.

Público do Estado do Rio Grande do Norte, culminaria em concessão a 

todos os membros ministeriais, de modo indiscriminado.

3. Omissão do Estado no cumprimento da norma prevista no art. 24 

do ADCT da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte não pode 

como forma de compensação aos membros do Ministério Público estadual. 

4. Notícia de Representação junto ao Procurador-Geral da República 

Estadual do Parquet potiguar. Pela improcedência.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Conselho 

Nacional do Ministério Público, por unanimidade, em julgar improcedente o presente 

Procedimento de Controle Administrativo, diante da possibilidade de desvirtuamento 

termos ora delineados na legislação vigente.

Brasília, 23 de fevereiro de 2011.

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO

Relator

Cuidam os presentes autos de Procedimento de Controle Administrativo for-

acerca do pagamento de auxílio-moradia, no importe de 10% sobre a remuneração 

mensal, concernente aos períodos de 28/03/2003 a 30/08/2003 e de 1º/03/2004 a 

a instrui.

Grande do Norte – AMPERN, nos autos do Processo CNMP n. 0.00.000.001390/2009-

não é genérico.

Parquet potiguar no interregno de 29/11/2002 a 

lho e Nísia Floresta, onde exerceu suas atribuições em determinado momento, jamais 

recebeu auxílio-moradia, previsto no art. 50 da Lei n. 8.625/1993 e no art. 168 da Lei 

Complementar Estadual n. 141/1996.

RELATÓRIO
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nº 1.047/2008.

Entrementes, o processo supramencionado foi julgado improcedente, nos 

termos do parecer de lavra do Promotor de Justiça e Coordenador da Assessoria 

Jurídica, Marcus Aurélio de Freitas Barros.

executar, em convênio com os Municípios sedes de Comarca, a construção de residência 

do representante do Ministério Público.

foi plenamente efetivada até os dias atuais, ainda havendo Comarcas desprovidas de 

lá atuou.

exsurge responsabilidade do Estado para compensar o Promotor de Justiça lotado em 

Poder Público.

Parquet norte-rio-grandense 

membros ministeriais e os percentuais praticados.

constitucional para construção de residência de representante do Ministério Público.

Público potiguar regula a obrigação de concessão do auxílio-moradia.

pertine ao cumprimento do art. 24 do ADCT da Constituição do Rio Grande do Norte.

resultado almejado.
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pretensamente violado.

legal em seu aspecto substancial”.

vinculado ao princípio da legalidade estrita, não devendo dar efetividade a dispositivo 

Administrativo, o administrador deve, isso sim, pautar-se pelo princípio da juridicidade, 

não aplicando norma reputada inconstitucional”.

das comarcas no Estado do Rio Grande do Norte, tampouco política ou ação no sentido 

Registra trecho de voto do Procedimento Administrativo nº 4792/2008-PGJ, 

in verbis:
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 Tal situação infringe o princípio da moralidade, expresso no artigo 37 da Constituição 

Federal, pois, sendo pago indistintamente a todos os membros do Ministério Público, o 

referido auxílio perde sua natureza indenizatória, transformando-se numa forma velada de 

conceder aumento salarial, em alguns casos, acima do teto, sendo, na verdade, um acréscimo 

ao subsídio, o que é expressamente vedado pela Constituição Federal em seu artigo 39, § 4º.

residência.

Direta de Inconstitucionalidade, no tocante ao art. 168 da Lei Complementar Estadual 

nº 141/1996, matéria objeto da presente demanda.

da União e dos Estados, extraindo das respostas – efetivadas pelo Ministério Público 

dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, Santa Catarina e Rio de 

nas instituições que tem previsão legal para o auxílio moradia e que 

detalha os casos nos quais o referido benefício será efetivamente pago ao membro. 

Isto com o objetivo de que não se pague indistintamente o auxílio moradia, conforme 

seria a situação o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte”.

Os autos foram encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro em 19/01/2011, 

É o relatório.

Consoante mencionado anteriormente, trata-se de Procedimento de 

exerceu seu mister nas Promotorias de Justiça das Comarcas de Pedro Velho e Nísia 

ão da 

VOTO
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8.625/1993, consoante se observa, in verbis:

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a membro do Ministério Público, 

nos termos da lei, as seguintes vantagens:

I - ajuda  de custo, para despesas de transporte e mudança;

membro do Ministério Público;

[…]

A Lei Complementar Estadual nº 141/1996 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público 

do Estado do Rio Grande do Norte – em seu art. 168, também prevê o pagamento da verba 

será concedido auxílio-moradia no valor de 10% (dez por cento) de sua remuneração.

próprios da Instituição e aqueles cedidos por Prefeituras Municipais e outros órgãos 

públicos, mediante convênio ou termo de cessão, para residência na Comarca do membro 

do Ministério Público.

Com efeito, a Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, prevê, no art. 

Conselho Nacional, conforme se infere de trecho da decisão nos autos do PCA n. 

0.00.000.001543/2010-24, de relatoria do Conselheiro Adilson Gurgel:

auxílio-moradia,
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possuem caráter 

indenizatório e transitório, por tal motivo admitem o acréscimo ao subsídio 

Conselheira Sandra Lia 

Ora, Senhores Conselheiros, o benefício pleiteado nesses moldes viola 

frontalmente o entendimento deste Conselho Nacional do Ministério Público, pois 

de acordo com o artigo 4º da Resolução nº 10 do CNMP, o auxílio-moradia tem 

caráter de indenização. 

analisado caso a caso, e não concedido a todos de modo indeterminado.

moradia, para os membros do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 

Parquet potiguar, conforme 

asseverado pelo seu chefe ministerial, e prevendo, o art. 168 da Lei Complementar 

Estadual nº 141/1996, a inclusão de 10% incidentes sobre o subsídio dos membros, a 

cada situação de modo particular.

Resoluções 09/2006 e 10/2006 deste Conselho Nacional.

sem avaliação in casu

Parquet desvirtuaria 
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1.

respaldo em decisão do Conselho Nacional de Justiça, em caso análogo, como se pode 

observar do trecho do Procedimento de Controle Administrativo n. 486, a seguir 

transcrito:

Os argumentos trazidos aos autos pelo TJ/RO apenas corroboram a constatação de que a 

o

reconhecimento pelo CNJ da legalidade do auxílio moradia não implica que deva 

o mesmo ser concedido a todos os magistrados daquele Estado. Por outro lado, a 

invocada necessidade de tratamento igualitário a todos os magistrados – o qual restaria 

ofendido no caso de restringir-se a sua concessão – afasta a sua marca indenizatória, pois 

as

 como defendida pelo TJ/RO. O auxílio moradia visa 

determinados magistrados. Veja-se o voto do ilustre conselheiro Alexandre de Moraes, 

posicionamento acerca a 

a sua concessão dar-se-á segundo o princípio da proporcionalidade – princípio este 

ao auxílio moradia,

Não

, cuja razoabilidade 

indica a necessidade de implementação somente para aqueles magistrados que, atuando 

Tribunal Federal declinou de sua competência para a análise da legalidade do auxílio 

indenizatória e eventual, não devida a todos os magistrados indistintamente (conferir, ainda, 

julgado em 18/09/1996.
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Min. Oscar Correa – Unânime). O pagamento indiscriminado do auxílio moradia a todos os 

membros do Poder Judiciário transforma essa verba indenizatória em clara verba salarial, 

de natureza permanente, ferindo a razoabilidade, pois acaba por desconsiderar sua natureza 

proporcionalidade, justiça e adequação entre os meios utilizados pelo Poder Público, no 

no exercício de faculdades discricionárias, o dever de atuar em plena conformidade com 

critérios racionais, sensatos e coerentes, fundamentados nas concepções sociais dominantes” 

(Princípios Constitucionais da Administração Pública de Acordo com a Emenda Constitucional 

nas decisões e medidas administrativas, estando englobados na razoabilidade, a prudência, 

a proporção, a indiscriminação, a proteção, a proporcionalidade, a causalidade, em suma, a 

Aires: Ciudad Argentina, 1997, p. 36)”. (CNJ – PCA 486 – Rel. Cons. Eduardo Lorenzoni – 13ª 

nossos)

moradia, transformando-o em benefício permanente a todos os membros da unidade 

ministerial do Rio Grande do Norte.

Estadual do Rio Grande do Norte, o inadimplemento  deste mandamento por parte do 
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 Parquet

 quantum devido ao membro do 

na Comarca”, não merece prosperar. 

Não há como desconsiderar, de igual modo, a notícia de existência de 

Representação ao Procurador-Geral da República, por membros do Ministério Público 

potiguar, visando a proposição de Ação Direta de Inconstitucionalidade em face do art. 

168 da Lei Complementar Estadual n. 141/1996.

A iniciativa supramencionada somente corrobora o entendimento de haver 

possível irregularidade na legislação ora vigente, considerando-se a situação hodierna 

do Ministério Público norte-rio-grandense.

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer o presente Procedimento de 

Controle Administrativo, para julgá-lo improcedente.

É como voto.

Brasília, 23 de fevereiro de 2011.

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO

Relator
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